
PROCESSO Nº 13032-0/2005
PROCEDÊNCIA TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
DESCRIÇÃO REPRESENTAÇÃO REFERENTE AO CONTRATO Nº 018/2005
INTERESSADO FUNDO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
RELATOR CONSELHEIRO: DOMINGOS NETO
AUDITOR ALOISIO BARROS DE CARVALHO

Exmo. Conselheiro Relator,  

Trata o presente processo, com o nº 13032-0/2005,  referente à Re-

presentação  para  verificação  “in  loco”  da  prestação  de  contas  do  contrato  nº 

018/2005 celebrado entre a Secretaria de Estado de Educação, através do Fundo 

Estadual de Educação e a empresa Santa Inês Construtora e Comércio Ltda no va-

lor de R$ 86.366,53. 

A Gestora da Secretaria de Estado de Educação informa conforme 

documentos anexados nos autos às fls. 260 a 261 TCE/MT que realizou buscas nos 

arquivos da SEDUC e não conseguiu localizar os documentos relacionados ao con-

trato nº 018/2005. 

A SEDUC através do Ofício nº 1256/2011-GS/SEDUC solicitou infor-

mações a SETPU, referente ao Contrato FEE nº 018/2005 – Empresa Santa Inês (li-

citação e contrato, se houver), tendo em vista que na época a antiga SINFRA, como 

interveniente realizava a fiscalização das obras. 



Através do Ofício nº 827/2011/SAOP/SECID de 29/06/2011,  o Se-

cretário Adjunto de Obras Públicas, Sr. Jean Martins e Silva Nunes informa a Secre-

tária de Estado de Educação, Sra. Rose Neide Sandes de Almeida, que conforme 

parecer do Superintendente da Fiscalização de Obras (SINFRA), Sr. José de Cam-

pos Figueiredo (fls. 273 TCE/MT), que não foi celebrado nenhum contrato com a em-

presa Santa Inês no período de janeiro /2003 a maio/2007, na ocasião em que a 

SINFRA prestava serviços a SEDUC. 

Pelo exposto, não há possibilidade de proceder a análise do Contra-

to nº 018/2005, determinada por V.Exa. pela ausência da documentação necessária. 

É a informação. 

      SECRETARIA DE CONTROLE E OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
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                                                        Cuiabá, 13 de julho de 2011.
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Ciente do conteúdo deste relatório
Em 13 de julho de 2011

Narda Consuelo Vitório Neiva Silva
Secretária de Controle Externo de Obras e Serviços de Engenharia    

 


